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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n°001/2022

O Prefeito Municipal de São Francisco de Assis, Paulo Renato Cortelini, no uso
de suas atribuições, através da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art 37, IX da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, de ex-
cepcional interesse público, conforme Lei Municipal n° 55/2003 e alterações TORNA PÚBLICO
que realizará processo seletivo simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste
Edital.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por comissão, que será composta por três
servidores designados através da Portaria n°530, datado de 8, de julho de 2022.

1.2 O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no pai-
nel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extraio veiculado, ao menos
uma vez, em jornal de circulação local, também em caráter informativo, será publicado na inter-
net através do site www.saofrancíscodeassis,rs.gov.br

1.3 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão di-
vulgados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site oficial deste Municí-
pio, qual seja, www.saofranciscodeassis.rs.gov.br

1.4 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise dos currículos dos candidatos inscri-
tos, pela Comissão, conforme critérios definidos neste Edital.

1.5 É obrigação do candidato acompanhar todos os Editais referentes ao andamento do pre-
sente Processo Seletivo Simplificado.

1.6 A contratação será administrativa pelo prazo determinado conforme art. 2° da Lei n°
1480/2022 de 15 de junho de 2022.

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

2.1 Serão selecionados candidatos para preenchimento dos cargos, descritos na tabela abaixo
CARGO

Professor Edu-
cação Infantil

Professor de En-
sino Fundamen-
tal: Educação
Física

N°DE
VAGAS

05

02

CARGA
HORÁRIA

20

20

GRAU DE ESCOLARIDADE

Curso médio, na modalidade nor-
mal e ou curso superior de licen-
ciatura plena em pedagogia com
habilitação em Educação Infantil.
Curso Superior de Licenciatura em
Educação Física ou formação su-
perior na área correspondente e
complementação na área pedagó-
gica nos termos da Lei 63 da LDB
e demais legislações vigentes. Ha-
bilitação: Registro no Conselho Profis-
sional.

VALOR

R$1.443,12

R$1.443,12
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2.2. A carga horária de 20 horas semanais para o cargo de professor poderá ser exercida nos
turnos da manhã e/ou tarde, conforme determinado pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

2.3 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários.

2.4 As vagas do Processo seletivo simplificado serão destinadas para o local de trabalho que
melhor convier à municipalidade, a juízo da administração.

2.5 Fica a critério da Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis, convocar ou não os can-
didatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado, mediante avaliação do impacto finan-
ceiro e orçamento em folha de pagamento, obedecendo aos limites impostos com gastos de
pessoal através da legislação que suporta a matéria.

3. INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente por pessoal designado junto à Secretaria
Municipal da Educação e Cultura, sito à Rua 13 de janeiro, n°1467 no período compreendido
entre às 08 horas do dia 15 de julho de 2022 até às 13 horas do dia 21 de julho de 2022,
com copias dos documentos e a ficha de inscrição devidamente preenchida, em envelope ende-
reçado à Comissão Examinadora do Processo Seletivo.

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora deste prazo.

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes
instruções e normas estabelecidas neste Edital.

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pes-
soalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de
procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais
para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado, apresentando, em ambos os
casos os seguintes documentos:

4.1,1 Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada (modelo anexo neste edital), devi-
damente preenchido e anexado na parte frontal do envelope.

4.2 No envelope deverá constar:

4.2.1 Cópia legível (frente e verso), que será retida em bom estado do documento de identidade
ou carteira profissional, bem como o original para simples conferencia, não será aceito protoco-
lo deste documento ou ainda cópia autentica em cartório;

4.2.2 Comprovante de escolaridade e formação de acordo com o item 2;

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÃO FRANCISCO DE ASSIS - RS / CNPJ: 87.896.882/0001-01

RUA: JOÃO MOREIRA, 1707 - FONE: (55) 3252-1414 - CEP: 97610-000 ,
EMAIL: pmadmin@bol.com.br / Facebook: @prefeiturasaochicodeassis



ADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÃO 2021-2024

.PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃM FRANCISCO
DE ASSIS

4.2.3 Ficha de inscrição os títulos, que deverão ser apresentados em cópia autenticada ou jun-
tamente com o original para simples conferência. A carga horária dos cursos realizados deverá
constar expressamente nos certificados.

4.2.4 Declaração de disponibilidade de cumprimento de carga horária, Anexo III.

5, HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo itern 3.1, será publicado, no painel de publicações oficiais da
Prefeitura Municipal e no síte do Município, no endereço eletrônico
www.saofranciscodeassis.rs.qov.br, no prazo de um dia, edital contendo a relação nominal dos
candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.

5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos
escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, junto à Secretaria Municipal da Educação e
Cultura, sito à Rua 13 de janeiro, n°l467, no período compreendido entre às 08 horas às 13 ho-
ras, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua irresignação.

5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão,
hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas.

5.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal
para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada.

5.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de
um dia, após a decisão dos recursos.

6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS/TÍTULOS

6.1 Os candidatos deverão apresentar os títulos e o currículo profissional no ato da inscrição.

6.2 Os títulos deverão ser apresentados através de cópia reprográfica juntamente com o docu-
mento original ou cópia autenticada, inclusive das publicações, se houver.

6.3 A escolha dos títulos para cada item, observada a quantidade máxima estipulada nas tabe-
las constantes nos itens 6.12, é de inteira responsabilidade do candidato. À Comissão Perma-
nente do processo Seletivo Simplificado cabe apenas analisar os documentos apresentados
pelo candidato.

6.4 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação.

6.5 Os candidatos deverão apresentar as cópias dos títulos, acompanhadas da ficha constante
no Anexo l devidamente preenchida, identificadas, sem rasuras ou emendas e assinada.

6.6, Se o nome do candidato, nos documentos apresentados na prova de títulos, for diferente
do nome do candidato que consta na carteira de identidade, deverá ser anexado o comprovante
de alteração de nome (certidão de casamento, de divórcio ou de inserção retificação do nome).

6.7. Não será valorizada a participação em cursos, estágios ou seminários {ou eventos simila-
res), quando os mesmos fizerem parte do currículo de cursos de graduação ou de pós-
graduação e compreenderem os requisitos para a conclusão dos mesmos.
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6.8. Não serão recebidos títulos fora do prazo, local e horário estabelecido neste edital ou em
desacordo com o disposto neste item.

6.9. Após a entrega dos títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por oca-
sião dos recursos, podem ser encaminhados somente documentos que sirvam para esclarecer
ou complementares dados de títulos no período de entrega dos títulos.

6.10. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
apresentados, será anulada a respectiva pontuação do candidato e, caso de comprovação da
culpa do mesmo, este será excluído do processo,

6.11. Nenhum título receberá dupla valoração.

6.12. A classificação dos candidatos será efeíuada através da pontuação dos títulos apresenta-
dos em uma escala de zero a dez pontos, conforme os seguintes critérios:

ESPECIFICAÇÃO/TÍTULOS

Curso recente (2017 a 2022) de formação
continuada recentes, com certificado na
área da educação, com carga horária mí-
nima de 8hs

Pontuação Unitária

Pós-graduação, Mestrado ou Doutorado
na área da educação.

Pontuação Máxima

7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

7.1 No prazo de dois dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos.

7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar se-
rá publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico no
síte oficial do Município www.saofranciscodeassis.rs.qov.br. abrindo-se o prazo para os candi-
datos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital.

8, RECURSOS

8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado â Comissão, uma
única vez, no prazo comum de um dia, no mesmo local onde foram realizadas as inscrições.

8.1.1 O recurso deverá conter a identificação completa do recorrente e as razões recursais.

8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, permitin-
do-se anotações.

8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatóría pela Comissão, o nome do candidato
passará a constar no rol de selecionados.

8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal
para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada.
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9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

9,1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:

9.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta
anos.

9.1.2 Através de sorteio, que, se for o caso, ocorrerá na Secretaria Municipal da Educação e
Cultura, local onde foram realizadas as inscrições, no dia 8 de agosto de 2022, às 10hs, na pre-
sença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, WhatsApp, correio
eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

9.1.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes
da publicação da lista final dos selecionados.

10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Co-
missão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação.

10.2 Homologado o resultado final, será lançado Edital com a classificação geral dos candidatos
aprovados, data em que passará a fluir o prazo de validade do Processo Seleíivo Simplificado.

10.3. Os contratos oriundos deste processo seletivo terão vigência adstrita à vigência do prazo
definido na lei autorizativa das contratações.

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação
pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 3 (três) dias, prorrogável
uma única vez a critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições:

11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;

11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse;

11.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de go-
zar de boa saúde física e mental;

11.1.4 Possuir nível de escolaridade mínima exigida no item 2.1;

11.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Municí-
pio;

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente, WhatsApp, correio
eleírônico, correspondência ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do inte-
ressado.
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11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificado o não atendimento das condições
exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, observando-se a or-
dem classificatória crescente;

11.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, sua
alocação no final da lista de aprovados;

11.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 07(sete) meses
ou até o término do ano letivo, tendo por termo fina! aquele que se implementar primeiro, a par-
tir da homologação final, devendo ser obedecido o concurso vigente.

11.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contra-
tual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente os demais candidatos
classificados, observada a ordem classificatória.

11.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles que optaram
por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contratações para as mesmas
funções, será realizado novo processo seletivo.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do
candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.

12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços.

12.3 Respeitada à natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá ha-
ver a readequação das condições definidas inicialmente no Edital, conforme autorização da le-
gislação local.

12.4 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comis-
são designada.

12.5 Os prazos previstos no presente Edital se encontram descritos no Anexo II.

São Francisco de Assis, em 11 de julho de 2022.

PaulòXFfénatc^Cortelini
Prefeito Municipal

Registre- se e
Data Supra

Domingqjj
Secretário Municipal da Administração e Planejamento
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FICHA DE INSCRIÇÃO N°

Nome do Candidato:

Filiação-
Pai:
Mãe:

Endereço - Rua

Bairro: Cidade: Estado:

CEP.: Contato Telefónico:

Data Nascimento: Sexo: Carteira Identidade:

Candidato à vaga de:

Declaro que tomei conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado, que as declara-
ções acima são verdadeiras.

São Francisco de Assis, de de 2022.

Assinatura do Candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS- PROCESSO SELETIVO n°
001/2022

FICHA DE INSCRIÇÃO N°

NOME DO CANDIDATO:

12022

CANDIDATO A VAGA DE:

Assinatura do candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - RS / CNPJ: 87.896.882/0001-01

RUA: JOÃO MOREIRA, 1707 - FONE: (55) 3252-1414 - CEP: 97610-000 -
EMAIU pmadmin@bol.com.br / Facebook: @prefeiturasaochicodeassis



ADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÀO 2021-2024

.PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAI FRANCISCO
DE ASSIS

ANEXO l

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1. DADOS PESSOAIS

1.1 Nome completo:

1.2 Filiação:

1.3 Nacionalidade:

1.4 Naturalidade:

1.5 Data de Nascimento:

1.6 Estado Civil:

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor:

2.2 Cadastro de Pessoa Física - CPF:

2.3 Título de Eleitor Zona: Seção:

2.4 Número do certificado de reservista:

2.5 Endereço Residencial:

2.6 Endereço Eletrônico:

2.7 Telefone residencial e celular:

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado:

3. CURSO MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL

INSTITUIÇÃO DE ENSINO:.

ANO DE CONCLUSÃO:

4. CURSO SUPERIOR NA ÁREA OBJETO DO PROCESSO SELETIVO

Curso:

Instituição de Ensino:

Ano de conclusão:
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5. POS-GRADUAÇÃO, MESTRADO OU DOUTORADO NA ÁREA OBJETO DO PROCESSO

SELETIVO

5.1 ( ) ESPECIALIZAÇÃO ( ) MESTRADO ( ) DOUTORADO

Curso / área:

Instituição de Ensino:

Ano de conclusão:

6. CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA

Curso / área:

Instituição de Ensino:

Data de início:

Carga horária:

Data da conclusão:

Curso / área:

Instituição de Ensino:

Data de início:

Carga horária:

Data da conclusão:

Curso/área:

Instituição de Ensino:

Data de início:

Carga horária:

Data da conclusão:

Curso / área:

Instituição de Ensino:

Data de início:

Carga horária:

Data da conclusão:

Curso / área:

Instituição de Ensino:

Data de início:

Carga horária:

Data da conclusão:
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Curso / área:

Instituição de Ensino:

Data de início:

Carga horária:

Data da conclusão:

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Declaro que tomei conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado e que as declara-

ções acima são verdadeiras.

São Francisco de Assis, de de 2022.

Assinatura do Candidato
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ANEXO II
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Abertura das Inscrições

Dublicação dos Inscritos

Recurso da não homologação das inscrições

Manifestação da Comissão na reconsideração

Julgamento do Recurso peio Prefeito

Publicação da relação final de inscritos

Análise dos currículos

Publicação do resultado preliminar

Recurso

Manifestação da Comissão na reconsideração

Julgamento do Recurso pelo Prefeito

Aplicação do critério de desempate

Publicação da relação final de inscritos

15/07/2022 a 21/07/2022

22/07/2022

25/07/2022

26/07/2022

27/07/2022

28/07/2022

29/07/2022 a 01/08/2022

02/08/2022

03/08/2022

04/08/2022

05/082022

08/08/2022

09/08/2022
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ANEXO III

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DECLARAÇÃO

Eu,.

portador(a)

n°

do RG CPF

declaro ter disponibilidade de cumprimento da carga horária

de 20 horas semanais, conforme requisito exigido no referido Edital.

São Francisco de Assis, de de 2022.

Assinatura do Candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - RS / CNPJ: 87.896.882/0001-01
RUA: JOÃO MOREIRA, 1707 - FONE: (55) 3252-1414 - CEP: 97610-000 12

EMAIL: pmadmin@bol.com.br / Facebook: @prefeíturasaochicodeassis


